Lei Municipal nº 1.102/2000
Unifica bairros da periferia de Lima Duarte e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a ser um único Bairro, as localidades conhecidas como Três Porteiras, Pedreira, Vila Mateus (Pião) e Barulho, situadas na periferia deste Município.

Art. 2º - Com a unificação o Bairro passa a denominar-se “Bairro Nossa Senhora de Fátima”.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 07 de julho de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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